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	MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Ofícios da Tutela Coletiva





IC n° 1.28.000.000111/2009-26


DECISÃO Nº 47/2011

1.
Tratam-se os autos de Inquérito Civil instaurado para  apurar o desmatamento de mangue no município de Nísia Floresta, em decorrência da atividade de carcinicultura exercida pelo Sr. Sadir Francisco Berlanda, objeto do Auto de Infração n. 2006-002313/TEC/AIDM-0005, lavrado pelo IDEMA.

2.
Em 07 de outubro de 2010, em atendimento à requisição ministerial, o IDEMA realizou vistoria na área, constatando que, dos três viveiros, o V-01 estava paralisado, a área referente ao viveiro V-03 estava totalmente recuperada e o viveiro V-02 encontrava-se desativado, sendo necessária apenas a limpeza da área para restar desimpedida a regeneração natural do mangue (Relatório Técnico n. 61/2010, às fls. 31/32). Nova vistoria, realizada em abril de 2011, constatou que a recuperação do mangue no viveiro V-02 se acentuava devido à retirada da vegetação que a impedia (Relatório Técnico n. 12/2011, à fl. 42).

3.

Despacho n. 147/2011, datado de 25 de abril de 2011 (fl. 43), considerando as duas vistorias supramencionadas e a tomada de todas as providências necessárias pelo carcinicultor para a recuperação da área, sobrestou o presente Inquérito por seis meses, quando então será requisitado ao IDEMA nova vistoria para informar qual o andamento da recuperação ambiental. 

4.

Considerando a necessidade de se aguardar o decurso do prazo suprarreferido, faz-se imprescindível a prorrogação do presente inquérito para acompanhar o andamento da recuperação ambiental. 

5.

Ante o exposto, DECIDO, nos termos do art. 15 da Resolução n. 87/06, com a redação dada pela Resolução n. 106/10, ambas do Conselho Superior do Ministério Público Federal,  prorrogar o presente Inquérito Civil por mais 1 (um) ano.



Publique-se a presente decisão no portal eletrônico da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte.



Cientifique-se a 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF.



Natal/RN, 30 de setembro de 2011.

FÁBIO NESI VENZON,

Procurador da República.
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